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EST A DO DO ES PÍRITO SANTO 

AV . IZ A I A S SCHERRER, 45 - CENTRO - CEP 29285-000 - TELEFA X 28 35 20 16 11 

LEI Nº 1070, DE 15 DE DEZEMBRO.DE 2003. 
(AU'J'ORIA. VEREADOR MAX CITY ) 

Modifica a denominação de logradouro público. 

O Povo do Município de Piúma, Estado do Espírito Santo, por seus 
representantes legais aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. l º . Passa a denominar-se AVENIDA JOÃO ABRAHÃO a atual 
Avenida Espírito Santo, localizada no centro da cidade. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Piúma/ES, 15 de dezembro de 2003 . 40º da Emancipação Política . 
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